
Câmara Municipal de São Sebastião
Litoral Norte - São Paulo

P O R T A R I A  
N° 402/2018

“Revoga as Portarias que menciona.”

O Vereador REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Presidente da Câmara Municipal de São 
Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

1o - REVOGAR a Portaria n.° 051/2017, que compôs a Comissão Permanente de Bens 
Patrimoniais e as Portarias n.° 104/2017,120/2017,156/2017, 201/2017, 210/2017, 163/2018 e 
198/2018, que alteraram a composição da referida Comissão.

2o ■ A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.

o Sebastião, 28 de dezembro de 2018.

“Reinaldinho”
Presidente

Certificamos ter publicado e afixado em local de costume na data supra.
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